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Processo nº 13051.720201/2011-34 

Recurso Voluntário 

Resolução nº 3302-001.039  –  3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma 

Ordinária 

Sessão de 23 de abril de 2019 

Assunto SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA 

Recorrente COOPERATIVA DOS SUINOCULTORES DE ENCANTADO LTDA 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, converter o julgamento 

em DILIGÊNCIA, para que a duplicidade de pedidos de ressarcimento e compensação 

reconhecida eletronicamente seja aferida pela Unidade de Origem, mediante análise dos valores 

efetivamente pleiteados na unidade. Vencidos os Conselheiros Gilson Macedo Rosenburg Filho 

(relator), Corintho Oliveira Machado e Jorge Lima Abud, que negavam provimento ao Recurso 

Voluntário.  

 

 (documento assinado digitalmente) 

Gilson Macedo Rosenburg Filho – Relator e Presidente Substituto 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Participaram do presente 

julgamento os conselheiros: Paulo Guilherme Deroulede (Presidente), Gilson Macedo 

Rosemburg Filho, Walker Araujo, Corintho Oliveira Machado, Jose Renato Pereira de Deus, 

Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad e Muller Nonato Cavalcanti Silva (Suplente 

Convocado). 

 

Relatório 

Trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento (PER) de créditos de PIS 

Não-Cumulativa – Exportação, de que trata o art. 6º, § 2º da Lei nº 10.833, de 2004, pleiteado 

pela empresa em epígrafe por meio do PER (Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou 

Reembolso). 

Não há informação de compensações declaradas com referência no crédito. 

A DRF de origem indeferiu o pedido, emitindo Despacho Decisório no qual foi 

consignado que se trata de pedido em duplicidade. No referido despacho, aponta-se o número de 

outro PER/DCOMP referente ao mesmo crédito. Como fundamento para a decisão é indicada a 

seguinte base legal: parágrafo 7º do art. 21 e Parágrafo 2º do art. 28 da Instrução Normativa RFB 

nº 900, de 2008. 
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  (documento assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho � Relator e Presidente Substituto
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Participaram do presente julgamento os conselheiros: Paulo Guilherme Deroulede (Presidente), Gilson Macedo Rosemburg Filho, Walker Araujo, Corintho Oliveira Machado, Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad e Muller Nonato Cavalcanti Silva (Suplente Convocado).
 
   Trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento (PER) de créditos de PIS Não-Cumulativa � Exportação, de que trata o art. 6º, § 2º da Lei nº 10.833, de 2004, pleiteado pela empresa em epígrafe por meio do PER (Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso).
 Não há informação de compensações declaradas com referência no crédito.
 A DRF de origem indeferiu o pedido, emitindo Despacho Decisório no qual foi consignado que se trata de pedido em duplicidade. No referido despacho, aponta-se o número de outro PER/DCOMP referente ao mesmo crédito. Como fundamento para a decisão é indicada a seguinte base legal: parágrafo 7º do art. 21 e Parágrafo 2º do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 900, de 2008.
 Devidamente cientificada, a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade, onde, preliminarmente, pugna pela nulidade do Despacho Decisório, que estaria eivado de vício formal insanável.
 Aponta que dito Despacho Decisório não veio acompanhado da devida fundamentação motivacional, mas apenas apontaria as supostas infrações cometidas pela Manifestante. Faltariam a exposição dos elementos de convicção, dos elementos fáticos e do motivo da inexistência de crédito. Concluiu que teria ocorrido cerceamento de defesa e colaciona doutrina, que entende corroborar seu raciocínio.
 Nesse trilhar, aponta ainda nulidade do procedimento por erro na capitulação legal. Faz um arrazoado sobre a validade do ato processual administrativo tributário, defendendo que o Despacho Decisório, para ser válido e eficaz, deve conter os requisitos fundamentais: agente capaz, forma prescrita ou não defesa em lei e objeto lícito.
 Aponta equívoco referente à tipificação do "enquadramento legal", ao indicar o parágrafo 7o do Art. 21 da Instrução Normativa RFB n° 900, de 2008, o qual trata sobre créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, que não guardaria relação com a suposta exigência descumprida.
 Aduz que, pelo erro cometido pela autoridade tributária (omissão da legislação que substanciaria a suposta irregularidade cometida no PER com a indicação de dispositivos imprecisos), haveria carência de elementos capazes e suficientes para precisar a real motivação da suposta duplicidade do pedido de ressarcimento em questão, dificultando o exercício de seu direito de defesa, importando em vício que acarreta a nulidade do Despacho Decisório.
 Argumenta que a capitulação legal é elemento essencial para a validade do Despacho Decisório, sob pena de cercear o direito de defesa do contribuinte. Traz julgados do Egrégio Conselho de Contribuintes que coadunam com suas alegações. 
 No mérito, destaca, inicialmente, a correção do Pedido de Ressarcimento complementar de créditos.
 Argumenta que, apesar de serem referentes ao mesmo período, tratar-se-ia de pedidos diferentes. Acrescenta que no procedimento administrativo inexiste a figura da coisa julgada. Por fim, observa que enquanto não transcorrido o prazo prescricional para requerer créditos decorrentes da atividade da empresa, não estaria ela ofuscada pela decisão administrativa do pedido anterior.
 Relata que a apuração dos créditos no pedido original foi feita com a utilização do método "Base na Proporção da Receita Bruta Auferida", com base nos artigos 3º, § 7º e § 8º das Leis n.° 10.833/03 e 10.637/02, conforme se depreende do DACON.
 No entanto, narra que efetuou um trabalho de revisão fiscal com recálculo dos créditos de PIS Não-Cumulativa � Mercado Interno no período, referente ao rateio proporcional da receita bruta auferida, alterando os percentuais dos créditos passíveis de ressarcimento, mas que não foram alvos do outro pedido.
 Alega que havia inserido "receitas" das vendas, oriundas da comercialização de bens e mercadorias referente a atos cooperados, no primeiro pedido de ressarcimento de PIS Não-Cumulativa. Então, ao recalcular a totalidade das receitas, desconsiderando as vendas referentes aos atos cooperados, conforme previsto em lei, chegou-se a um novo percentual de receitas para o mercado interno e exportação. Demonstra o recálculo por meio de um exemplo prático.
 Argumenta que, constatado o erro no percentual outrora empregado, verificou-se, por conseguinte, que a empresa havia requerido valor a menor, razão pela qual, dentro do prazo prescricional, fez pedido referente apenas à parcela que ficou de fora do outro pedido, por ser a única forma de haver ressarcido os valores decorrentes de tais créditos apurados após o trabalho de revisão fiscal, já que entende que as operações com cooperados não configuram receitas. Traz acórdãos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) e decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ).
 Assevera que a IN RFB 900/08, em seu art. 77, não permite que o contribuinte efetue a retificação do pedido de ressarcimento após a decisão administrativa.
 Então, como possui valores passíveis de ressarcimento que foram levantados no recálculo, apresentou novo pedido, já que não havia outra forma de pleitear a diferença.
 Por fim, destaca que referido pedido "complementar" não se trata de aumento de crédito, mas de realocação do rateio proporcional dos créditos passíveis de ressarcimento e que acarretaram no pedido "complementar".
 Da correção monetária ao pedido de ressarcimento
 Defende que a demora no reconhecimento do crédito implica que se proceda à devida correção pela Selic desde a data do protocolo do pedido a fim de reparar a mora e o poder aquisitivo do crédito.
 Pugna pela devida correção dos créditos pela taxa SELIC, desde a data dos seus protocolos, em conformidade com o art. 39, § 4.° da Lei n° 9.250/95 e com a Súmula n° 411 do STJ.
 Do Pedido
 Requer, preliminarmente, a nulidade do Despacho Decisório face às irregularidades apontadas e, no caso de não acolhimento do pedido anterior, no mérito, a reforma do Despacho Decisório uma vez que o PER analisado trata-se de pedido complementar de crédito, o qual deve ser acrescido da devida correção monetária pela taxa Selic, desde a data do protocolo do pedido até o efetivo ressarcimento/compensação.
 Por seu turno, a DRJ julgou a impugnação improcedente.
 Irresignado, o recorrente interpôs recurso voluntário ao CARF, repisando os argumentos apresentados anteriormente na manifestação de inconformidade.
 É o breve relatório.
 
 VOTO
 
 Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator.
 
 O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3302-001.028, de 26 de setembro de 2017, proferido no julgamento do processo 13051.720137/2011-91, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 Ressalte-se que a decisão do paradigma foi contrária ao meu entendimento pessoal. Todavia, como fui vencido na votação, ao presente processo deve ser aplicada a posição vencedora, conforme consta da ata da sessão do julgamento.
 Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão 3302-001.028).
 
 Com as vênias de praxe, dissinto do entendimento do eminente Relator no sentido de negar provimento ao recurso voluntário."
 Entende o relator que o PER 20432.67773.270409.1.1.11-1894 objeto dos autos deve ser caracterizado como um pedido de retificação do pedido original nº 02927.65081.251006.1.1.11-3372, que trata do mesmo trimestre do tributo, sendo que a norma que regulamenta o pedido de ressarcimento só permite sua retificação antes de qualquer decisão administrativa, nos termos do art. 77 da Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008, vigente na época dos fatos.
 Entende, ainda, que como já havia decisão administrativa sobre o pedido de ressarcimento original, quando do protocolo do pedido de retificação, que a retificação do PER original por força do impeditivo normativo não deve surtir efeitos.
 Entretanto, respeitosamente não concordo com as assertivas explicitadas pela i. relator, na medida em que inexiste no ordenamento jurídico pátrio qualquer restrição ao direito contribuinte de efetuar novo pedido de ressarcimento que tenha por objeto o mesmo trimestre de tributo já pedido anteriormente, desde que não haja similitude de créditos e que seja respeito o prazo prescricional para o exercício do direito de ressarcimento.
 Ora, entendo ser totalmente aceitável que ao contribuinte seja concedido o direito de rever seus lançamentos e, ultrapassado o prazo de retificar o pedido original previsto na IN 900/2008, realize novo de pedido de ressarcimento. 
 No caso dos autos, a Recorrente afirmou tratar-se de pedidos de ressarcimento diferentes, decorrente de recálculo dos créditos de PIS/COFINS não cumulativo que modificou o percentual de rateio do mercado interno não-tributado e mercado de exportação. Ou seja, o primeiro pedido foi realizado em valor ao menor do que aquele efetivamente devido, fato este que motivou a apresentação de pedido complementar.
 Ao que parece estamos diante de dois pedidos distintos, o original e o complementar, que tem em comum o fato de se referirem ao mesmo trimestre do tributo. E, em se tratando de pedidos distintos, o limite para o exercício do direito ao pedido complementar é o prazo prescricional para o exercício do direito ao ressarcimento e, não do prazo de retificação previsto na IN 900/2008.
 Contudo, não obstante a Recorrente tenha carreado documentos para comprovar suas alegações, faz necessário que a fiscalização apure se há similitude dos créditos apresentados nos PER nº s 20432.67773.270409.1.1.11-1894 e 02927.65081.251006.1.1.11-3372, intimando, para tanto, à Recorrente para apresentar documentos que entender necessário à conclusão da diligência.
 O fundamento para o indeferimento foi por duplicidade de pedido, aparentemente, calcado na identidade do trimestre, do tributo e do tipo de crédito "Cofins Não-Cumulativa" - Mercado Interno. A base legal foram os artigos 21, §7º e 28, §2º da IN RFB nº 900/2008, a saber:
 Art. 21. Os créditos do IPI, escriturados na forma da legislação específica, serão utilizados pelo estabelecimento que os escriturou na dedução, em sua escrita fiscal, dos débitos de IPI decorrentes das saídas de produtos tributados.
 [...]§ 7º Cada pedido de ressarcimento deverá:
 I - referir-se a um único trimestre-calendário; e II - ser efetuado pelo saldo credor passível de ressarcimento remanescente no trimestre calendário, após efetuadas as deduções na escrituração fiscal.
 Art. 28. O pedido de ressarcimento a que se refere o art. 27 será efetuado pela pessoa jurídica vendedora mediante a utilização do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilização, mediante petição/declaração em meio papel acompanhada de documentação comprobatória do direito creditório.
 [...]§ 2º Cada pedido de ressarcimento deverá:
 I - referir-se a um único trimestre-calendário; e II - ser efetuado pelo saldo credor remanescente no trimestre-calendário, líquido das utilizações por desconto ou compensação De início, entendo que o requisito de que cada pedido corresponda a um trimestre não implica a consequência contrária, ou seja, que cada trimestre corresponda a um único pedido. Esta possibilidade, inclusive está expressa no artigo 22 da referida instrução normativa, ao permitir a existência de pedido de ressarcimento residual relativo a créditos objeto de pedidos anteriores.
 Art. 22. O saldo credor passível de ressarcimento relativo a períodos encerrados até 31 de dezembro de 2006, remanescente de utilizações em pedido de ressarcimento ou Declaração de Compensação apresentados à RFB até 31 de março de 2007, bem como os relativos a trimestres encerrados após 31 de dezembro de 2006, remanescente de utilizações em pedidos de ressarcimento ou Declaração de Compensação formalizados mediante a apresentação de petição/ declaração em meio papel entregues à RFB a partir de 1º de abril de 2007, somente poderá ser ressarcido ou utilizado para compensação após apresentação de pedido de ressarcimento do valor residual. 
 Assim, admito não haver incompatibilidade inerente entre a possibilidade de apresentar um pedido de ressarcimento relativo a um mesmo período e da mesma natureza já pedidos. 
 Porém, é necessário entender que a instituição de sistemas eletrônicos e travas operacionais são plausíveis, de modo a possibilitar análises céleres e identificação de possíveis situações caracterizadoras de pedidos de ressarcimentos indevidos. Inclusive a regra de impossibilidade de retificação de PER após o despacho decisório é plausível, pois não faria sentido retroagir processualmente para inovar um pedido para o qual já houvesse decisão administrativa, com litígio eventual já delimitado.
 Todavia, ao interpretar que a instrução normativa, concluindo pela impossibilidade de PER complementar, estar-se-ia implementando um novo prazo prescricional, qual seja, a emissão de despacho decisório. Sabe-se que tal prescrição está contida no Decreto 20.910/32, cujo artigo 1º dispõe:
 Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.
 Contudo, ao admitir que cada trimestre seja realizado por apenas um pedido, sem possibilidade de complementação, acaba por resultar em estabelecimento de novo prazo prescricional para que o contribuinte exerça o direito ao ressarcimento de créditos. Assim, ainda que o contribuinte dispusesse de anos para pedir o ressarcimento, após a emissão do despacho decisório, qualquer valor ainda não pedido, seja por qualquer motivo, tornar-se-ia prescrito, já que impossível qualquer retificação ou apresentação de PER complementar.
 Como ficaria o direito do contribuinte se eventuais créditos somente fossem reconhecidos em ato normativo emitido pela própria RFB posterior a pedidos já decididos, mas antes de escoado o prazo do Decreto nº 20.910/32, tal qual o Parecer Normativo Cosit nº 5/2018, que estabeleceu novo conceito de insumos para efeito da não-cumulatividade das contribuições?
 Entendo que a IN não pretendeu a alteração deste prazo. Conforme já exposto, a retificação de PER é vedada após a emissão de despacho decisório e nesta vedação residem motivos de ordem processual e mesmo de eficiência da análise eletrônica de PER/DCOMPS. Todavia, o contribuinte não apresentou uma retificadora, mas um novo PER do mesmo período, tributo e tipo de crédito, que o sistema presumiu como duplicidade dos pedidos. 
 Porém, tal presunção de indeferimento não se verifica, pois o pedido, em princípio, não está em duplicidade, em vista das alegações e documentos apresentados. A presunção de duplicidade ocorreu em função apenas do período, tributo e da natureza do crédito, mas não dos valores pleiteados, o revela um critério da Administração para o tratamento eletrônico, mas que pode não corresponder à verdade material dos pedidos, nem pode servir para a configuração de novo prazo prescricional.
 Assim, voto no sentido de afastar a presunção de duplicidade reconhecida eletronicamente, para que tal duplicidade seja aferida pela análise dos valores efetivamente pleiteados pela unidade de origem.
 
 Importante frisar que as situações fática e jurídica presentes no processo paradigma encontram correspondência nos autos ora em análise. Desta forma, os elementos que justificaram a conversão do julgamento em diligência no caso do paradigma também a justificam no presente caso.
 Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por afastar a presunção de duplicidade e converter o julgamento em DILIGÊNCIA, para que órgão de origem avalie a duplicidade de pedidos de ressarcimento e compensação reconhecida eletronicamente, mediante análise dos valores efetivamente pleiteados na unidade de origem.
 Após sanadas essas dúvidas, que seja elaborado relatório fiscal, facultando à recorrente o prazo de trinta dias para se pronunciar sobre os resultados obtidos, nos termos do parágrafo único do artigo 35 do Decreto nº 7.574/2011. 
 Posteriormente aos procedimentos, que sejam devolvidos os autos ao CARF para prosseguimento do rito processual.
 (assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho
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Devidamente cientificada, a contribuinte apresentou Manifestação de 

Inconformidade, onde, preliminarmente, pugna pela nulidade do Despacho Decisório, que estaria 

eivado de vício formal insanável. 

Aponta que dito Despacho Decisório não veio acompanhado da devida 

fundamentação motivacional, mas apenas apontaria as supostas infrações cometidas pela 

Manifestante. Faltariam a exposição dos elementos de convicção, dos elementos fáticos e do 

motivo da inexistência de crédito. Concluiu que teria ocorrido cerceamento de defesa e colaciona 

doutrina, que entende corroborar seu raciocínio. 

Nesse trilhar, aponta ainda nulidade do procedimento por erro na capitulação 

legal. Faz um arrazoado sobre a validade do ato processual administrativo tributário, defendendo 

que o Despacho Decisório, para ser válido e eficaz, deve conter os requisitos fundamentais: 

agente capaz, forma prescrita ou não defesa em lei e objeto lícito. 

Aponta equívoco referente à tipificação do "enquadramento legal", ao indicar o 

parágrafo 7o do Art. 21 da Instrução Normativa RFB n° 900, de 2008, o qual trata sobre créditos 

do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, que não guardaria relação com a suposta 

exigência descumprida. 

Aduz que, pelo erro cometido pela autoridade tributária (omissão da legislação 

que substanciaria a suposta irregularidade cometida no PER com a indicação de dispositivos 

imprecisos), haveria carência de elementos capazes e suficientes para precisar a real motivação 

da suposta duplicidade do pedido de ressarcimento em questão, dificultando o exercício de seu 

direito de defesa, importando em vício que acarreta a nulidade do Despacho Decisório. 

Argumenta que a capitulação legal é elemento essencial para a validade do 

Despacho Decisório, sob pena de cercear o direito de defesa do contribuinte. Traz julgados do 

Egrégio Conselho de Contribuintes que coadunam com suas alegações.  

No mérito, destaca, inicialmente, a correção do Pedido de Ressarcimento 

complementar de créditos. 

Argumenta que, apesar de serem referentes ao mesmo período, tratar-se-ia de 

pedidos diferentes. Acrescenta que no procedimento administrativo inexiste a figura da coisa 

julgada. Por fim, observa que enquanto não transcorrido o prazo prescricional para requerer 

créditos decorrentes da atividade da empresa, não estaria ela ofuscada pela decisão 

administrativa do pedido anterior. 

Relata que a apuração dos créditos no pedido original foi feita com a utilização do 

método "Base na Proporção da Receita Bruta Auferida", com base nos artigos 3º, § 7º e § 8º das 

Leis n.° 10.833/03 e 10.637/02, conforme se depreende do DACON. 

No entanto, narra que efetuou um trabalho de revisão fiscal com recálculo dos 

créditos de PIS Não-Cumulativa – Mercado Interno no período, referente ao rateio proporcional 

da receita bruta auferida, alterando os percentuais dos créditos passíveis de ressarcimento, mas 

que não foram alvos do outro pedido. 

Alega que havia inserido "receitas" das vendas, oriundas da comercialização de 

bens e mercadorias referente a atos cooperados, no primeiro pedido de ressarcimento de PIS 

Não-Cumulativa. Então, ao recalcular a totalidade das receitas, desconsiderando as vendas 

referentes aos atos cooperados, conforme previsto em lei, chegou-se a um novo percentual de 

receitas para o mercado interno e exportação. Demonstra o recálculo por meio de um exemplo 

prático. 
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Argumenta que, constatado o erro no percentual outrora empregado, verificou-se, 

por conseguinte, que a empresa havia requerido valor a menor, razão pela qual, dentro do prazo 

prescricional, fez pedido referente apenas à parcela que ficou de fora do outro pedido, por ser a 

única forma de haver ressarcido os valores decorrentes de tais créditos apurados após o trabalho 

de revisão fiscal, já que entende que as operações com cooperados não configuram receitas. Traz 

acórdãos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) e decisão proferida pelo 

Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

Assevera que a IN RFB 900/08, em seu art. 77, não permite que o contribuinte 

efetue a retificação do pedido de ressarcimento após a decisão administrativa. 

Então, como possui valores passíveis de ressarcimento que foram levantados no 

recálculo, apresentou novo pedido, já que não havia outra forma de pleitear a diferença. 

Por fim, destaca que referido pedido "complementar" não se trata de aumento de 

crédito, mas de realocação do rateio proporcional dos créditos passíveis de ressarcimento e que 

acarretaram no pedido "complementar". 

Da correção monetária ao pedido de ressarcimento 

Defende que a demora no reconhecimento do crédito implica que se proceda à 

devida correção pela Selic desde a data do protocolo do pedido a fim de reparar a mora e o poder 

aquisitivo do crédito. 

Pugna pela devida correção dos créditos pela taxa SELIC, desde a data dos seus 

protocolos, em conformidade com o art. 39, § 4.° da Lei n° 9.250/95 e com a Súmula n° 411 do 

STJ. 

Do Pedido 

Requer, preliminarmente, a nulidade do Despacho Decisório face às 

irregularidades apontadas e, no caso de não acolhimento do pedido anterior, no mérito, a reforma 

do Despacho Decisório uma vez que o PER analisado trata-se de pedido complementar de 

crédito, o qual deve ser acrescido da devida correção monetária pela taxa Selic, desde a data do 

protocolo do pedido até o efetivo ressarcimento/compensação. 

Por seu turno, a DRJ julgou a impugnação improcedente. 

Irresignado, o recorrente interpôs recurso voluntário ao CARF, repisando os 

argumentos apresentados anteriormente na manifestação de inconformidade. 

É o breve relatório. 

 

VOTO 

 

Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator. 

 

O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, 

regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de 

junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3302-001.028, de 

26 de setembro de 2017, proferido no julgamento do processo 13051.720137/2011-91, 

paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 
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Ressalte-se que a decisão do paradigma foi contrária ao meu entendimento 

pessoal. Todavia, como fui vencido na votação, ao presente processo deve ser aplicada a posição 

vencedora, conforme consta da ata da sessão do julgamento. 

Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento 

que prevaleceu naquela decisão (Acórdão 3302-001.028). 

 

Com as vênias de praxe, dissinto do entendimento do eminente Relator no sentido de 

negar provimento ao recurso voluntário." 

Entende o relator que o PER 20432.67773.270409.1.1.11-1894 objeto dos autos deve 

ser caracterizado como um pedido de retificação do pedido original nº 

02927.65081.251006.1.1.11-3372, que trata do mesmo trimestre do tributo, sendo que a 

norma que regulamenta o pedido de ressarcimento só permite sua retificação antes de 

qualquer decisão administrativa, nos termos do art. 77 da Instrução Normativa RFB nº 

900, de 30 de dezembro de 2008, vigente na época dos fatos. 

Entende, ainda, que como já havia decisão administrativa sobre o pedido de 

ressarcimento original, quando do protocolo do pedido de retificação, que a retificação 

do PER original por força do impeditivo normativo não deve surtir efeitos. 

Entretanto, respeitosamente não concordo com as assertivas explicitadas pela i. relator, 

na medida em que inexiste no ordenamento jurídico pátrio qualquer restrição ao direito 

contribuinte de efetuar novo pedido de ressarcimento que tenha por objeto o mesmo 

trimestre de tributo já pedido anteriormente, desde que não haja similitude de créditos e 

que seja respeito o prazo prescricional para o exercício do direito de ressarcimento. 

Ora, entendo ser totalmente aceitável que ao contribuinte seja concedido o direito de 

rever seus lançamentos e, ultrapassado o prazo de retificar o pedido original previsto na 

IN 900/2008, realize novo de pedido de ressarcimento.  

No caso dos autos, a Recorrente afirmou tratar-se de pedidos de ressarcimento 

diferentes, decorrente de recálculo dos créditos de PIS/COFINS não cumulativo que 

modificou o percentual de rateio do mercado interno não-tributado e mercado de 

exportação. Ou seja, o primeiro pedido foi realizado em valor ao menor do que aquele 

efetivamente devido, fato este que motivou a apresentação de pedido complementar. 

Ao que parece estamos diante de dois pedidos distintos, o original e o complementar, 

que tem em comum o fato de se referirem ao mesmo trimestre do tributo. E, em se 

tratando de pedidos distintos, o limite para o exercício do direito ao pedido 

complementar é o prazo prescricional para o exercício do direito ao ressarcimento e, não 

do prazo de retificação previsto na IN 900/2008. 

Contudo, não obstante a Recorrente tenha carreado documentos para comprovar suas 

alegações, faz necessário que a fiscalização apure se há similitude dos créditos 

apresentados nos PER nº s 20432.67773.270409.1.1.11-1894 e 

02927.65081.251006.1.1.11-3372, intimando, para tanto, à Recorrente para apresentar 

documentos que entender necessário à conclusão da diligência. 

O fundamento para o indeferimento foi por duplicidade de pedido, aparentemente, 

calcado na identidade do trimestre, do tributo e do tipo de crédito "Cofins Não-

Cumulativa" - Mercado Interno. A base legal foram os artigos 21, §7º e 28, §2º da IN 

RFB nº 900/2008, a saber: 

Art. 21. Os créditos do IPI, escriturados na forma da legislação específica, serão 

utilizados pelo estabelecimento que os escriturou na dedução, em sua escrita 

fiscal, dos débitos de IPI decorrentes das saídas de produtos tributados. 

[...]§ 7º Cada pedido de ressarcimento deverá: 

I - referir-se a um único trimestre-calendário; e II - ser efetuado pelo saldo 

credor passível de ressarcimento remanescente no trimestre calendário, após 

efetuadas as deduções na escrituração fiscal. 
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Art. 28. O pedido de ressarcimento a que se refere o art. 27 será efetuado pela 

pessoa jurídica vendedora mediante a utilização do programa PER/DCOMP ou, 

na impossibilidade de sua utilização, mediante petição/declaração em meio 

papel acompanhada de documentação comprobatória do direito creditório. 

[...]§ 2º Cada pedido de ressarcimento deverá: 

I - referir-se a um único trimestre-calendário; e II - ser efetuado pelo saldo 

credor remanescente no trimestre-calendário, líquido das utilizações por 

desconto ou compensação De início, entendo que o requisito de que cada pedido 

corresponda a um trimestre não implica a consequência contrária, ou seja, que 

cada trimestre corresponda a um único pedido. Esta possibilidade, inclusive está 

expressa no artigo 22 da referida instrução normativa, ao permitir a existência 

de pedido de ressarcimento residual relativo a créditos objeto de pedidos 

anteriores. 

Art. 22. O saldo credor passível de ressarcimento relativo a períodos encerrados 

até 31 de dezembro de 2006, remanescente de utilizações em pedido de 

ressarcimento ou Declaração de Compensação apresentados à RFB até 31 de 

março de 2007, bem como os relativos a trimestres encerrados após 31 de 

dezembro de 2006, remanescente de utilizações em pedidos de ressarcimento ou 

Declaração de Compensação formalizados mediante a apresentação de petição/ 

declaração em meio papel entregues à RFB a partir de 1º de abril de 2007, 

somente poderá ser ressarcido ou utilizado para compensação após 

apresentação de pedido de ressarcimento do valor residual.  

Assim, admito não haver incompatibilidade inerente entre a possibilidade de apresentar 

um pedido de ressarcimento relativo a um mesmo período e da mesma natureza já 

pedidos.  

Porém, é necessário entender que a instituição de sistemas eletrônicos e travas 

operacionais são plausíveis, de modo a possibilitar análises céleres e identificação de 

possíveis situações caracterizadoras de pedidos de ressarcimentos indevidos. Inclusive a 

regra de impossibilidade de retificação de PER após o despacho decisório é plausível, 

pois não faria sentido retroagir processualmente para inovar um pedido para o qual já 

houvesse decisão administrativa, com litígio eventual já delimitado. 

Todavia, ao interpretar que a instrução normativa, concluindo pela impossibilidade de 

PER complementar, estar-se-ia implementando um novo prazo prescricional, qual seja, 

a emissão de despacho decisório. Sabe-se que tal prescrição está contida no Decreto 

20.910/32, cujo artigo 1º dispõe: 

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim 

todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou 

municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da 

data do ato ou fato do qual se originarem. 

Contudo, ao admitir que cada trimestre seja realizado por apenas um pedido, sem 

possibilidade de complementação, acaba por resultar em estabelecimento de novo prazo 

prescricional para que o contribuinte exerça o direito ao ressarcimento de créditos. 

Assim, ainda que o contribuinte dispusesse de anos para pedir o ressarcimento, após a 

emissão do despacho decisório, qualquer valor ainda não pedido, seja por qualquer 

motivo, tornar-se-ia prescrito, já que impossível qualquer retificação ou apresentação de 

PER complementar. 

Como ficaria o direito do contribuinte se eventuais créditos somente fossem 

reconhecidos em ato normativo emitido pela própria RFB posterior a pedidos já 

decididos, mas antes de escoado o prazo do Decreto nº 20.910/32, tal qual o Parecer 

Normativo Cosit nº 5/2018, que estabeleceu novo conceito de insumos para efeito da 

não-cumulatividade das contribuições? 

Entendo que a IN não pretendeu a alteração deste prazo. Conforme já exposto, a 

retificação de PER é vedada após a emissão de despacho decisório e nesta vedação 

residem motivos de ordem processual e mesmo de eficiência da análise eletrônica de 

Fl. 369DF  CARF  MF



Fl. 6 da Resolução n.º 3302-001.039 - 3ª Sejul/3ª Câmara/2ª Turma Ordinária 

Processo nº 13051.720201/2011-34 

 

PER/DCOMPS. Todavia, o contribuinte não apresentou uma retificadora, mas um novo 

PER do mesmo período, tributo e tipo de crédito, que o sistema presumiu como 

duplicidade dos pedidos.  

Porém, tal presunção de indeferimento não se verifica, pois o pedido, em princípio, não 

está em duplicidade, em vista das alegações e documentos apresentados. A presunção de 

duplicidade ocorreu em função apenas do período, tributo e da natureza do crédito, mas 

não dos valores pleiteados, o revela um critério da Administração para o tratamento 

eletrônico, mas que pode não corresponder à verdade material dos pedidos, nem pode 

servir para a configuração de novo prazo prescricional. 

Assim, voto no sentido de afastar a presunção de duplicidade reconhecida 

eletronicamente, para que tal duplicidade seja aferida pela análise dos valores 

efetivamente pleiteados pela unidade de origem. 

 

Importante frisar que as situações fática e jurídica presentes no processo 

paradigma encontram correspondência nos autos ora em análise. Desta forma, os elementos que 

justificaram a conversão do julgamento em diligência no caso do paradigma também a justificam 

no presente caso. 

Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da 

sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por 

afastar a presunção de duplicidade e converter o julgamento em DILIGÊNCIA, para que órgão 

de origem avalie a duplicidade de pedidos de ressarcimento e compensação reconhecida 

eletronicamente, mediante análise dos valores efetivamente pleiteados na unidade de origem. 

Após sanadas essas dúvidas, que seja elaborado relatório fiscal, facultando à 

recorrente o prazo de trinta dias para se pronunciar sobre os resultados obtidos, nos termos do 

parágrafo único do artigo 35 do Decreto nº 7.574/2011.  

Posteriormente aos procedimentos, que sejam devolvidos os autos ao CARF para 

prosseguimento do rito processual. 

(assinado digitalmente) 

Gilson Macedo Rosenburg Filho 
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